
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIACICA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Gabinete do Prefeito 

 

 

PROC. ELETRÔNICO:  43.316/2025 - 44351/2025 

Avenida Mário Gurgel, nº 2.502, Alto Lage, Cariacica/ES. CEP: 29.151-900 

LEI Nº 6.834, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

 

PRORROGA O PRAZO DE VIGÊNCIA DA COMISSÃO 

INSTITUÍDA PELA LEI MUNICIPAL Nº 6.562, DE 21 DE 

DEZEMBRO DE 2023. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 

no uso de suas atribuições legais previstas no artigo 90, inciso VI da Lei 

Orgânica Municipal, faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE 

VEREADORES aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:  

 

Art. 1° Fica prorrogado, por mais 12 (doze) meses, o prazo de vigência da 

Comissão instituída pela Lei Municipal nº 6.562, de 21 de dezembro de 2023. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 

de 21 de dezembro de 2025.  

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 

Cariacica/ES, 22 de dezembro de 2025. 

 

EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JUNIOR 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

Autenticar documento em https://sei.cariacica.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3600390036003400320039003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 

Brasileira - ICP-Brasil.
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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CARIACICA - ES | EDIÇÃO N° 2279 

Cariacica (ES), sexta-feira, 26 de janeiro de 2024 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CARIACICA - ES | EDIÇÃO N° 2799 - EXTRA 

Cariacica (ES), Segunda-feira, 29 de dezembro de 2025 

 
 

14 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

*A integra do relatório da Avaliação Atuarial poderá ser acessada por meio do link abaixo: 

https://ipccariacica.es.gov.br/documento/view/4282/avaliacao-atuarial-reforma-da-previdencia 

 
 

LEI Nº 6.834, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025 
PRORROGA O PRAZO DE VIGÊNCIA DA COMISSÃO INSTITUÍDA PELA LEI MUNICIPAL Nº 6.562, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais previstas no artigo 
90, inciso VI da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES aprovou e ele sanciona a seguinte 
Lei:  
Art. 1° Fica prorrogado, por mais 12 (doze) meses, o prazo de vigência da Comissão instituída pela Lei Municipal nº 6.562, de 
21 de dezembro de 2023. 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 21 de dezembro de 2025.  
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
Cariacica/ES, 22 de dezembro de 2025. 

EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

 
LEI Nº 6.835, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2025 

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE CARIACICA PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2026. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais previstas no artigo 
90, inciso VI da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES aprovou e ele sanciona a seguinte 
Lei:  

ANEXO ÚNICO 

Autenticar documento em https://sei.cariacica.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3600390038003100320037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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